
',Í

ÉT;'rótacolado.na

0

'^\

--`.             `\

E!E=E
:::eAb:3?:a::ffiti#iã   ESTADO DE ALAGOAS
Câmafa

MUNICÍPI0 DE PENEDO
GABmTE I)o pREFEITo

LEI MUNICIPAL N.° 1.473/2013.

Autoi.iza  o  ingresso  no  Consórcio
lntermunicipal do Sul do Estado de
Alagoas  -  CONISUL  e  dá  outras

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE PENEDO, Estado de
Ala8Oas.

Faço  saber  que  a  Câmara Municipal  aprova,  eu  sanciono  e
mando publicar a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica autorizado o ingresso  do Município de Penedo

no Consórcio Público  denominado  Consórcio htemunicipal do  Sul do Estado

deAlagoas-CONISUL,AssociaçãoPúblicaconstituídanostermosdoEstatuto

Social inserido no Anexo Único  desta Lei,  desde já ratificado pelo Município

aderente.

Ünico  -  Os dispositivos  do  Estatuto  Social  do

CONISUL, bem como dos Contratos de Programa, de rateio e dos demais atos

juridicos  que  dele decorrerem serão  considerados vinculares para os membros

do Consórcio.
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Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo  autorizado a abrir

crédito  adicional  especial  no  orçainento  vigente,  no  valor  de  R$  278.000,00

(duzentos e setenta e oito mil reais), para subsidiar o custeio da participação do

Município   no   consórcio   htemunicipal   do   Sul   do   Estado   de  Alagoas  -

CONISUL,   quanto   às   obrigações   previstas   nos   contratos   de   rateio   e   de

programa, para a inserção de nova ação na Lei Orçamentária de n° 1.453, de 28

de dezembro de 2012, confome a seguinte mbrica orçamentãria:

Órgão 20.00-CONSÓRCIO PÚBLICO CONISUL

Unidadé O rçamentária 20.01-CONSORCIO PUBLICO CONISUL04-Admiristração122-AdministraçãoGeral

Função

Sub-fuhção
'Programa

2-Reestruturação Administrativa2117-AÇÕESDOCONSÓRCI0 PUBLICO-CÓNISUL3.3.71.70.00.00-Rateioi}elaParticipaçãoeriConsórcio

Àção

Eleméhto de Despesa
Público

Fonté 1000000R$26.000,00

Valór

Órgão 07.oo-SECRETAmA MUNlclpAL DE sAUDE-sMs07.71-FUNDOMUNICIPALDESAUDE-FMS

Unidade O rçamentária

FunçãoSub-função 10-Saúde

302-AssistênciaHospitalareAmbulatorial

Programa 6-Saúde para Todos
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Ação 6.008-BLOCO   DE   ATENÇÃO   DE   MAC   AMBUL.   E

HOSP. TET0 MUNICIPAL

Elemento de Despesa 3.3.71.70.00.00-Rateio   pela   Participação    em    Consorcio

Público

Fonte 40200000

Valor R$ 120.000,00

Órgão 07.00-SECBETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS

Unidade Orçamentáría 07.71 -FUNDO MtJNICIPAL DE SAUDE-FMS

Função 10-Saúde

Sub-função 3 03 -Suporte Profilático e Teffap êutico

Prograha 6-Saúde para todos

Ação 6.011-BLOCO   DE   ASSISTENCIA  FARMACEtJTICA-

FARMÁCIABÁSICA

Elemento de Despesa 3.3.71.70.00.00-Rateio   pela   Participaçao   em   Consorcio

Público

Ft'rite 40400000

vàlor R$ 52.000,00
iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii_

Ó+Bão 07.0 0-SECBETABIA MUNICIPAL DE SAÜDE-SMS

ÜHldadé O rçamentária 07.71-FUND0 MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

Função 10-Saúde

301-Atenção BásicaSub-função

Programa 6-Saúde para todos6.062-MANUTENÇÃO   DO   FUNDO   MUNICIPAL   DE

Ação
sAÚDE
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Elemento de Despesa 3.3.71.70.00.00-Rateio   pela   Participação    cm   Consórcio

Público

Fonte 4000000

Valor R$ 80.000,00

Art.  3°  -  As  ações  contidas  no  art.  2°  desta Lei passarão  a

integrar as metas administrativas da Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 1 .442 de

18  de  júlho  de  2012  e  estão  previstas  nos  Programas  de  N°2  aieestrutura

Administrativa)  e n°6  (Saúde para Todos);  contidos na Lei n°  1.418  de 02  de

agosto  de 2012,  que trata  sobre  o Plano Plurianual, para  o  Período  de  2010  a

2013.

Art.  4° - Ficam  alterados  e  atualizados  os  Anexos  do  Plano

Plurianual  2010/2013,  das  Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2013,

aprovados pelas Leis n°  1.418/2012 e 1.442/2012, e Lei Orçamentária Anual de

2013, n° 1.453/2012 em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei+

Art.   5°   -   0   créditó   especial   autorizado   nesta   Lei   será

corisignado  à  estrutura  administrativa  dãs:  Consórcio  Público  CONISÜL,  no

valoi de k$ 26.000,00 (vinte e seis hil teais) e Secretaria Municipal de Sãüde -

SMS,  no  valor  de R$  252.000,00  (duzeiitos  e  cinquenta  e  dois  mil reais),  da

respectiva   unidade    orçamentária    e    ficando    incorporado    ao    quadro    de

detalhamento da despesa.
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Art.  6°  -  As  despesas  decorrente  da  abertura  do  presente

crédito  especial serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43  da Lei n°

4.320/64.

Ari.  7°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRE:EITURAMUNICIPALDEPÉNEBO,8®s"ovediíMsdo"ês
de outubro do ano de dois mil e treze,


